
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS  
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Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o Projeto 

de Lei nº 7.631/2017, de autoria do Poder Executivo, que altera o artigo 8º da Lei Municipal nº 

4.819, de 10 de julho de 2009; altera o quantitativo de cargos de provimento efetivo de guarda 

municipal, constante do Anexo II da lei Municipal nº 4.762, de 09 de março de 2009, alterada 

pela Lei Municipal nº 4.773, de 20 de maio de 2009, alterada pela Municipal nº 4.819, de 10 de 

julho de 2009 e dá outras providências.  

 

A Comissão de Legislação e Redação de Leis compete à apreciação das matérias 

atinentes a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade de todas as proposições submetidas à 

apreciação do Poder Legislativo Municipal, vide o art. 249, da Resolução nº 554/2010. 

 

De fato, observa-se que a Lei 4.762/09 dispôs sobre a criação da Autarquia, 

determinou o número de 60 guardas municipais, ato contínuo a Lei 4.773/09, que alterou os 

anexos da lei anterior, manteve o número de guardas. Com o advento da Lei 4.819/09, que 

dispôs sobre o concurso público da DESTRA, aumentou o número de guardas para 69, por fim, 

a Lei 9.631/17, altera o quantitativo dos cargos para 100 vagas. 

 

Sendo assim, ao analisar o referido PL, a Comissão de Legislação e Redação de Leis 

concluiu pela admissibilidade deste, observando que foram cumpridos os mandamentos legais e 

constitucionais aplicáveis. 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições regimentais, relata 

que o PL atende as especificações da Lei de Responsabilidade Fiscal, como também informa a 

estimativa do impacto financeiro-orçamentário para o período atual e os dois subsequentes, tal 

com determina a lei. Sendo assim, de forma unânime, os membros atestam a legalidade e 

regimentalidade do projeto. 

 



 
 

Assim, conhecendo da fundamentação, a Comissão de Legislação e Redação de Leis, 

Obras, Urbanismo e Serviço Público e Finanças e Orçamento, de forma unânime, emitem 

Parecer Favorável, ao projeto de lei 7.631/2017. 

 

 

Sala das Comissões Vereador Francisco Wanderley de Oliveira 

 

 
Vereador Bruno Lambreta 

Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

Vereador Rozael do Divinópolis 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Vereador Marcelo Gomes 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis e Finanças e Orçamento 

 

Vereador Pierson Leite 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis e Finanças e Orçamento. 

 

 

João Américo 

Consultor Jurídico Geral 
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